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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
MATO GROSSG 

= DEC·iETO NC 9~i DE 31 OE OUTUBRO DE 1.983 ::: 

::: DISP0E seBRE ABERTU~A DE CRfDITO GUPLEMENTAR = 

CHROLIND GOMES DLJS StNTO~,Prefeito Municipal da 

Barra do Garças,Estado de Mato Grosso , no uso ' 

de suas atribuições legais, no artigo 4C da Lei 

Munci~al nc 812 de 08 de Outubro de 109820, 

D E C R E T A 

Art e lQ - Fica aberto o cr~di~o suplementar no valor de ~$ 90000 0 000 1 00 • 

( Nove Milhões de Cruzeiros), destinados aos reforços das dota

ções orçamentárias abaixo; 

OloDloOOl.2DmB - Ficha no 029 9.000.000,00 

Art. 20 - Para cobertura da que si refere o artigo anterior, serão usados 

oriundos de anulações parciais, das dotações orçamentárias aba!. 

xo; 

01.01.001.2002 .. Ficha nc 003 
Dl.07o02lo20060 • li li Bll 
Dl.D7o021 0 2006o• li li 012 
Dlo07 0 021.2008 • " li 016 
03.07.021.2010 - li li 018 
03007.021.1005 - " " 020 
03o07.02l.l007o* li li 021 
03.08.03202012 - li M 023 
15.82049202014 - li li 025 
03o08.032o2016 - li li 027 
03o08o032a2016 - li li 028 
Ol.OloOOl.20180~ li li 030 
16.880534.11290• .. li 287 

Art . 31:2 -
, 

Este Decreto entrara em vigor, a partir da data de - ... , 
çaa, revagadas as disposiçaas em contraria. 

Barra do Garças, 31 de Outui:E de 10983 

GABINET~ DO tr~:_ MUNICIPAL 

b'aratt~o Gomes dos Santos 

Prefeito Municipal 

\ 
\ 

44.900,00 
350.00D,OO 

5DoDDD,OO 
32.000,00 

4DOoOOD,OO 
92oOOD,OO 

400.DOO,OO 
150.000,00 

93.00D,OO 
350.000,00 

69oOD0 1 00 
200 0 000,00 

6o769.lDD 1oo 
9.DD0.000 100 

sua publica-


